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Protocolo Geral no 4927/2019 
Data: 25/11/2019 Horário: 17:55 

Legislativo - MTR 768/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

REQUERIMENTO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS referentes à Lei 

Municipal n° 4951/2019 que alterou o nome da Avenida Japão 

Prezados Vereadores: 

Os cidadãos que subscrevem o presente, identificados ao fim por seus 

respectivos RGs (Carteiras de Identidade), vem respeitosamente requerer 

desta Câmara Municipal que: 

1 — No exercício de seus Poderes Constitucionais, Legais e Regimentais, 

proceda à REVOGAÇÃO, através de Projeto de Lei próprio, da Lei Municipal 

n 2  4951/2019, por várias ilegalidades e ao menos uma 

inconstitucionalidade, nela ocorrida, que tornam os ATOS PROCESSUAIS 

praticados por esta casa NULOS e, por conseguinte, NULA em efeitos a 

própria Lei em epígrafe. 

2 — No ato da REVOGAÇÃO, no mesmo Projeto, conste expressamente a 

REPRISTINAÇÃO para que a Lei n9  738/64 (que nomeou a Avenida em 

epígrafe de JAPÃO), mantenha a sua vigência. 

3 — Que seja dado conhecimento do presente REQUERIMENTO à Chefia do 

Executivo Municipal bem como a todos os vereadores desta Câmara 

Municipal, assim como a toda a Comunidade através de leitura na Sessão 

imediatamente posterior ao Protocolo na Câmara. 

4 — O requerido no item 1, seja encaminhado pela Mesa desta Casa de Leis 

em regime de URGÊNCIA ESPECIAL, face à possibilidade de "grave prejuízo 

ou perda de oportunidade" para os empreendedores da Avenida Japão, 

frontalmente atingidos pela alteração, bem como pela desobediência à 

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, na aprovação da Lei n 9  4951/2019. 

5 —Todo o procedimento relativo ao processo e este requerimento, tenham 

registro como PRECEDENTE REGIMENTAL, conforme manda o R.I. 

JUSTIFICATIVAS 

A análise do Processo Legislativo que levou a PLO 192/2019 à Lei n9  

4951/2019, revela INÚMEROS VÍCIOS que colidem frontalmente com a 



legislação municipal sobre o tema em pauta e, até mesmo, afronta pelo 

menos um dos princípios constitucionais do Direito Administrativo. 

A análise individual destes vícios revela: 

1— INFRINGÊNCIA DO ART. 237, § 1°, DA LOM: 

ART. 237 - O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e 

serviços públicos de qualquer natureza. 

§ 1° - Para os fins deste artigo, somente após um ano de falecimento 

poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades 
marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida 
administrativa do Município, do Estado ou do País. (ALTERADO PELA 

EMENDA Nº 16, DE 05/12/2005) 

De pronto, o PLO 192/2019 infringe dois dispositivos do §12  do art. 237 da 

Lei Orgânica do Município (LOM), quais sejam: 

1.1 — O pretenso homenageado faleceu em 26/jul/2019, portanto 

não faz, ainda, UM ANO de falecimento, o que por si só já 

impediria a homenagem pretendida; 

1.2 — O pretenso homenageado não se enquadra na única exceção 

possível, permitida pela LOM: "ter desempenhado altas funções 

na vida administrativa do Município, do Estado ou do País". 

Esta infringência configura o primeiro ato de nulidade do processo 

legislativo em questão. 

2 — INFRINGÊNCIA DO ART. 237, § 32, DA LOM: 

Determina o referido dispositivo: 

ART. 237 - O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e 

serviços públicos de qualquer natureza. 

§ .3P - Para as denominações de que trata o "caput" deste Artigo, não será 
permitido que uma mesma pessoa seja homenageada mais de uma vez. 
(ADICIONADO PELA EMENDA Nº 16, DE 05/12/2005). 

Inadvertidamente a Câmara APROVOU na mesma Sessão Legislativa, DOIS 

projetos homenageando a mesma pessoa. 



O projeto n° 216/2019, de autoria da vereadora Alliny Sartori instituindo o 

"Dia Municipal do Jornalista Roque de Rosa" e o projeto n° 192/2019 , 

mudando o nome da Av Japão para Jornalista Roque de Rosa. 

A desobediência frontal à Lei Orgânica do Município, por si só torna nulos 

ambos os processos. 

Ainda que, como será demonstrado, o PLO 192/2019 seja MAIS NULO que 

o 216/2019, mesmo tendo ingressado no protocolo antes. 

Como a Lei não prevê regra (anterioridade ou "maior nulidade"), é 

compreensível que todo o processo legislativo de ambos esteja 

contaminado por vício. 

3 — INFRINGÊNCIAS DA LEI MUNICIPAL 2495/2001: 

3.1 — Determina o Art. 2° da referida Lei: 

Art. 2° - Os interessados em apresentar proposta de mudança de 

denominação de vias e logradouros públicos deverão apresentar em 

anexo, consentimento de no mínimo 80% (oitenta por cento) de anuência 

dos proprietários dos imóveis existentes na via pública ou num raio de 200 
(duzentos) metros do logradouro público que receberá a nova 
denominação. 

Antes de mais nada, a forma como o Projeto é apresentado pelo Executivo, 

denota que "os interessados em apresentar proposta..." é o próprio Poder 

Executivo. 

Isto posto, o Projeto inicial deveria ter sido acompanhado pelo 

CONSENTIMENTO requerido, o que não ocorreu (Projeto datado de 

08/ago/2019 e protocolado na Câmara em 09/ago/2019, sem o anexo 

requerido por lei). 

O próprio proponente anexou ao Projeto a cópia da Lei 2495, no dia do 

Protocolo (09/ago/2019) e, curiosamente, NÃO SE ATEVE (ao que tudo 

indica) à exigência da anexação do CONSENTIMENTO DE 80% dos 

proprietários. 

Só no dia 03/set/2019 (quase um mês depois) o Diretor Jurídico da Câmara 

(irmão da Prefeita) chama a atenção num "parecer" (não protocolado no 

processo, portanto não se pode dar fé à data e nem requerido pela Mesa 

da Câmara) sobre a necessidade da ANUÊNCIA de no mínimo 80% dos 

proprietários de imóveis da Av Japão. 



Da forma como foi entregue ao Legislativo, o Projeto do Executivo não 

deveria ter prosperado em tramitação. 

Só no dia 03/out/2019 (um mês após o apontamento NÃO PROTOCOLADO 

do Diretor Jurídico), a representante do Poder Executivo (Prefeita, irmã do 

Diretor Jurídico) protocola um ofício ENTREGANDO documentação 

"referente a anuência dos proprietários residentes/proprietários de 

imóveis, localizados na avenida Japão". 

Assim sendo, a Prefeita oferece FÉ PÚBLICA a documentação apresentada. 

Ocorre, no entanto, que se tornou de conhecimento dos requerentes, que 

a colheita das assinaturas não foi feita por servidores públicos e sim por 

pessoas ligadas ao homenageado. E são narradas interferências enganosas 

e manipuladoras na obtenção das assinaturas, conforme relatado por 

empresários estabelecidos na avenida em questão. 

Muito mais do que isto, como será demonstrado a seguir, a lista de 

"anuências" entregue NÃO OBEDECEU INTEGRALMENTE aos ditames legais. 

3.2 — Dispõe o Art. 3°- da referida Lei: 

Art. 3°- Constará da anuência o nome completo dos interessados, seguido 
do respectivo documento de identidade, nome da rua, número da 
propriedade e ASSINATURA. 

Já foi indicado que, embora a Proposta da Homenagem tenha partido da 

Prefeita (enquanto Chefa do Executivo), e ela tenha oferecido FÉ PÚBLICA 

às anuências, o trabalho de coleta de assinaturas teria sido feito por 

pessoas ligadas ao homenageado e até recorrendo a artifícios que teriam 

eventualmente ludibriado a boa fé de alguns dos signatários. 

Mas, muito mais do que isto, a documentação apresentada DESATENDEU 

ao exigido na lei em epígrafe. 

Isto porque, muitos dos signatários NÃO apresentaram o respectivo 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE (que contém foto e ASSINATURA) e sim 

número de CPF (Cadastro de Pessoa Física) o qual não permite dar fé pública 

de que a ASSINATURA mostrada na documentação seja mesmo do 

proprietário do imóvel. 



Indicações de proprietários sem documento de identidade, outros usando 

CPF (um cadastro fiscal no lugar de identidade), outros nem apresentando 

indicação de documento de identidade e MUITOS apresentando uma 

simples rubrica ao invés de ASSINATURA, assinaturas de pessoas que não 

seriam proprietárias do imóvel, pessoas jurídicas "anuindo" sem indicação 

correta de seus respectivos representantes (E.C. Rio Branco, SAAE, por 

exemplo) são vícios que contradizem frontalmente o inscrito em lei para 

garantir a validade da documentação apresentada. 

Faltou LEGALIDADE à documentação, o que por si só torna NULO todo 

processo de tramitação deste Projeto. Inclusive, é claro, sua aprovação. 

3.2 — AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NECESSIDADE E INTERESSE 

PUBLICO. 

Dispõe, ainda, o Art. 42  da referida Lei: 

Art. 4° - Para aprovação das mudanças das denominações de vias e 

logradouros públicos, as propostas serão submetidas à apreciação que, 
além do mérito, deferirá sobre a necessidade e o INTERESSE da mudança. 

Obviamente o Legislador de 2001 não se referiu ao interesse de nenhum 

grupo de radiodifusão, político, religioso ou qualquer outro. 

Referiu-se ao princípio da SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO imbuído no 

Direito Público Administrativo, através da legislação infraconstitucional de 

nosso país. 

A população, via redes sociais (tão usadas por políticos e comunicadores 

até de rádio), manifestou-se majoritária e visceralmente contra a mudança 

pretendida. 

Esta Câmara faz Audiência Pública até para alterar uma lei municipal que 

ofende a hierarquicamente superior, federal (cobrança de hidrômetro no 

fornecimento de água aos munícipes). 

Pergunta-se: por que não fez o mesmo com este projeto de Lei, ao menos 

para cumprir o determinado no art. 4 2  da Lei 2495/2001? 

Teria sido receio do que iria ouvir? 

Mais, ainda, esta Casa de Leis mantém por contrato uma EMPRESA 

ESPECIALIZADA em Direito Publico que, regularmente oferece PARECERES 

TÉCNICOS aos projetos em tramitação na casa. 



Por que, não foi ouvida neste Projeto? 

Receio de que esta já tivesse mostrado o que o é neste Requerimento? 

De qualquer forma, mais um descumprimento da Legislação sobre o tema, 

(ausência de demonstração de NECESSIDADE e INTERESSE PUBLICO no 

projeto), tornam-no NULO! 

4 — INFRINGÊNCIAS DA LOM (Art. 24, § 52) E DO REGIMENTO INTERNO 

(Art. 246): 

Ambos os dispositivos citados têm o mesmo teor: o vereador com interesse 

pessoal na deliberação, DEVE abster-se de votar. 

Não foi o caso do vereador Richard Porto de Rosa que, não apenas votou 

como foi Relator de Parecer da Comissão que preside (Ocupação do Solo). 

Mais um vício que conclama à NULIDADE de todo o processo, mesmo não 

tendo o voto do referido vereador sido decisivo para o resultado final. 

A Lei é clara: ele DEVERIA ter-se abstido de votar. 

5 — NULIDADE PELA FALTA DE IMPESSOALIDADE 

No caso em pauta, há visível ofensa a um dos princípios básicos da C.F. de 

1988: o da IMPESSOALIDADE. 

Um descendente do homenageado, confrontando a L.O.M. e o próprio 

Regimento Interno da Câmara, não apenas VOTA favorável ao projeto de 

interesse próprio como ainda se posiciona como RELATOR dos pareceres 

relacionados à Comissão Permanente que preside: a de Ocupação do Solo. 

E não apenas isto, verifica-se quebras deste mesmo princípio, quando há 

uma promiscuidade entre o executivo e um contratado da municipalidade, 

na elaboração de um projeto de cunho estritamente PESSOAL (dos 

herdeiros do homenageado e prestadores à Prefeitura na divulgação da 

propaganda da mesma) e a própria Chefia do Executivo. 

Face a todo o exposto, 

P. Deferimento. 

Ibitinga, 25 de Novembro de 2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n° 4951/2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n° 4951/2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n° 4951/2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n9- 4951/2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n° 4951/2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n9 4951/2019. 



Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n° 4951/2019. 
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Concordo com e subscrevo os termos do Requerimento de REVOGAÇÃO da Lei 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, n° 4951/2019. 
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